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ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 01/11/2006
Estabelece critérios para  a escolha dos representantes do corpo docente junto ao CONSUNI – Conselho Superior Universitário, da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR.

O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições, legais, estatutárias e regimentais, considerando o que estabelece o Artigo 13,            inciso V, do Estatuto, e o disposto no parágrafo primeiro do artigo 5º, do Regimento do Conselho Superior Universitário, aprovado pela Resolução UNIPAR nº 20/00, baixa o seguinte

ATO EXECUTIVO

Artigo 1.º A escolha dos representantes do corpo docente da UNIPAR e de seus respectivos suplentes, para atuarem junto ao CONSUNI – Conselho Superior Universitário, deve atender aos critérios e procedimentos estabelecidos neste Ato Executivo.

§ 1st -  A escolha deve ser feita em eleições a serem realizadas simultaneamente em todas as Unidades-Campus da UNIPAR.

§ 2nd -  Para essa representação há uma   (1) vaga para cada Unidade-Campus.

Artigo 2.º Para a eleição de que trata o parágrafo 1º do artigo anterior, ficam estabelecidos os seguintes critérios:

I. a eleição deve ser convocada pelos titulares da Diretoria Geral: Prof. Douglas Voi Xavier, pela Unidade – Campus – Sede;  Prof. Leonildo Bagio, por Toledo; Prof. Francisco Mendes da Silva, por Guaíra; Prof.ª Edwirge Vieira Franco, por Paranavaí; Prof.ª Mirian Fecchio Chueiri, por Cianorte; Prof.ª Maria Débora D. de Lacerda Venturin, por Cascavel e Prof.ª Odete Aparecida Serraglio, por Francisco Beltrão, que a presidirão, sendo secretariado por um(a) Secretário(a) “ad hoc” por ele(a) designado;

II. participam da eleição, como eleitores, todos os docentes da Unidade-Campus, à exceção do seu Diretor Geral, sendo que os docentes que atuam em mais de uma Unidade-Campus devem participar dessa eleição em apenas uma delas, de acordo com o registro do docente no banco de dados da Diretoria Executiva de Gestão das Relações Trabalhistas;
III. são elegíveis os docentes eleitores, nos termos do inciso anterior, que estejam atuando na Unidade há pelo menos dois (2) anos, que estejam em regime de tempo integral e que aceitam candidatar-se para essa representação;
IV. as inscrições são deferidas ou indeferidas pelo(a) presidente da eleição que também acompanhará o encerramento das votações, rubricando os relatórios extraídos pelo Departamento de Análise e Desenvolvimento de Sistema (DADS);
V. a lista de candidatos deve ser divulgada pelo Diretor Geral da Unidade a todos os seus docentes, seja através de correspondência convencional ou eletrônica;

VI. em cada Unidade – Campus, a votação deve ser supervisionada pelo(a) Diretor(a) Geral e presidente, a quem compete, ouvida a Vice-Reitora Executiva, resolver problemas supervenientes ou omissões que possam comprometer o processo eleitoral;
VII. a votação deve ser realizada por meio eletrônico, através da internet, nos turnos de funcionamento da Unidade, em data previamente definida pela Reitoria e amplamente divulgada;

VIII. é permitido um único voto por eleitor, não sendo permitido o voto por procuração;

IX. o exercício do voto é um direito e o eleitor pode votar em qualquer dos candidatos, independentemente do(s) curso(s) em que atue;

X. não há exigência de quorum mínimo para essa eleição;

XI. encerrada a votação, a apuração dos votos será realizada automaticamente pelo sistema informatizado do processo de eleição, devendo o(a) presidente fazer aclamação dos eleitos e rubricar todos os documentos gerados pelo processo eleitoral;
XII. o candidato mais votado será escolhido como representante titular e o segundo, se houver, será escolhido como suplente, utilizando-se para desempate o maior tempo de exercício docente na UNIPAR e, permanecendo o empate, a idade maior;

XIII. da eleição deve ser lavrada ata impressa, a ser assinada pelo presidente e pelo secretário “ad hoc”, onde constem expressamente o número total de docentes eleitores, o número total de docentes votantes, a relação de candidatos, os resultados da votação e os nomes dos candidatos escolhidos.

Artigo 3.º Os nomes dos candidatos eleitos em cada Unidade – Campus, como titular e suplente devem ser comunicados oficialmente pelo(a) respectivo(a) presidente da eleição, em documento dirigido ao Reitor, ao qual deve ser anexada cópia da ata a que se refere o inciso XIII do artigo anterior, protocolado dentro de 3 (três) dias úteis a contar da data de realização da eleição no Gabinete da Reitoria, ficando sem representação a Unidade cujo(a) Diretor(a) Geral não cumprir esta determinação.
Artigo 4.º A designação dos representantes escolhidos de acordo com os procedimentos ora estabelecidos será feita por ato desta Reitoria, quando da constituição do CONSUNI, para mandato de dois (2) anos, admitida a recondução.

Artigo 5.º A qualquer tempo, ficando vaga a titularidade, se houver conselheiro suplente para aquela representação, este assume automaticamente, ficando vaga a suplência; se não houver, fica vaga a representação.

Parágrafo Único - Vagando a representação antes de decorridos três quartos  (¾) do mandato, deve ser feita a escolha do substituto e de seu suplente para a complementação do mandato, segundo os mesmos critérios utilizados para a escolha do substituído.

Artigo 6.º É vedado aos integrantes da comunidade acadêmica candidatar-se duplamente aos órgãos CONSUNI e CONSEPE.

Artigo 7.º É vedado aos ocupantes de cargo técnico-administrativo da UNIPAR como Reitor, Vice-Reitor, Diretor Executivo ou de Instituto, Coordenador de Curso, Diretor de Biblioteca e outros que a estes se assemelhem, candidatar-se para representação docente do CONSUNI ou do CONSEPE, mesmo que exerçam concomitantemente a docência.

Artigo 8.º Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

Umuarama – Paraná, 01 de novembro de 2006.

Dr. CANDIDO GARCIA

Reitor
